
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

P R O V I D E N C I A R  C O M  M Á X I M A
URGÊNCIA  –  EXECUÇÃO  DE  UMA
OPERAÇÃO DE PINTURA DE FAIXA DE
PEDESTRES NA AVENIDA FERNANDO
CORRÊA  DA  COSTA,  N.  6937,  NO
B A I R R O  P A S C O A L  R A M O S ,  E M
CUIABÁ-MT. SOLICITAMOS O PRONTO
ATENDIMENTO  DESTA  DEMANDA,
C O N S I D E R A N D O  A  I N T E N S A
C I R C U L A Ç Ã O  D E  V E Í C U L O S  E
PEDESTRES NO LOCAL, O QUE TORNA
ESSA SINALIZAÇÃO ESSENCIAL PARA
A  SEGURANÇA  E  ORGANIZAÇÃO  DO
TRÂNSITO. 
 
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
PROVIDENCIAR COM MÁXIMA URGÊNCIA – EXECUÇÃO DE UMA OPERAÇÃO DE
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRES NA AVENIDA FERNANDO CORRÊA DA COSTA,
N. 6937, NO BAIRRO PASCOAL RAMOS, EM CUIABÁ-MT. SOLICITAMOS O PRONTO
ATENDIMENTO DESTA DEMANDA, CONSIDERANDO A INTENSA CIRCULAÇÃO DE
VEÍCULOS  E  PEDESTRES  NO  LOCAL,  O  QUE  TORNA  ESSA  SINALIZAÇÃO
ESSENCIAL PARA A SEGURANÇA E ORGANIZAÇÃO DO TRÂNSITO. 

JUSTIFICATIVA 
 
A pintura de faixas de pedestres na Avenida Z nº 1801, no Distrito Industrial, em Cuiabá-MT, é
necessária para aumentar a segurança viária e organizar o trânsito. A medida visa proteger pedestres,
especialmente em uma via de grande movimentação,  reduzir  acidentes e  melhorar  a  fluidez e  a
acessibilidade urbana. 
Além disso, a ação contribui para a valorização da infraestrutura local, reforçando o compromisso do
poder público com a mobilidade segura e eficiente. A sinalização adequada demonstra cuidado com a
população e favorece um trânsito mais consciente e humanizado. 
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Salienta-se que o papel parlamentar estende-se em auxiliar o Poder Executivo em suas atribuições,
bem  como  cobrar  a  máxima  eficiência  nas  melhorias  de  nossa  cidade,  pois  somos  cobrados
diariamente pela sociedade de Cuiabá. Posto isto, Senhor Prefeito, peço que a Vossa Excelência acolha
essa boa indicação, aprovada por unanimidade dos vereadores desta Casa de Leis, determinando que a:
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA-SEMOB,  providencie  com a  
MÁXIMA URGÊNCIA – EXECUÇÃO DE UMA OPERAÇÃO DE PINTURA DE FAIXA DE
PEDESTRES NA AVENIDA FERNANDO CORRÊA DA COSTA,  N.  6937,  NO BAIRRO
PASCOAL  RAMOS,  EM  CUIABÁ-MT.  SOLICITAMOS  O  PRONTO  ATENDIMENTO
DESTA  DEMANDA,  CONSIDERANDO  A  INTENSA  CIRCULAÇÃO  DE  VEÍCULOS  E
PEDESTRES NO LOCAL, O QUE TORNA ESSA SINALIZAÇÃO ESSENCIAL PARA A
SEGURANÇA E ORGANIZAÇÃO DO TRÂNSITO. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 9 de outubro de 2025.

 
 
 

Dra. Mara - PODEMOS
 

 Vereador(a)
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